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Preenchimento do                             
Plano de Estágio (Anexo I) e          

Termo de Compromisso (Anexo II) 
_____________________________________ 

 

Quem: Discente 
Onde: Junto a Entidade Concedente 

Entregar a documentação              
para análise 

_____________________________________ 
 

Quem: Discente 
Onde: Coordenação de Estágio 

Procurar a Coordenação de Estágio 
para ser informado sobre as vagas 

disponíveis (caso existam). 
_____________________________________ 

 

Quem: Discente 

Escolher entidade concedente 
_____________________________________ 

 

Quem: Discente 

Definição do Supervisor de Estágio 
_____________________________________ 

 

Quem: Entidade Concedente 

INÍCIO 

Cursar disciplinas para 
alcançar o mínimo exigido 

conforme regulamento. 
___________________________ 

 

Quem: Discente 

Sim 

Não 

O discente já cursou o 

3° período e 

integralizou no mínimo 

1.080 horas? 

 

Definição do Professor Orientador 
_____________________________________ 

 

Quem: Coordenação de Estágio 

Encaminhamento para análise          
e parecer da documentação 

_____________________________________ 
 

De: Coordenação de Estágio 
Para: Professor Orientador 

O Plano de Estágio 

foi aceito pelo 

Professor 

Orientador? 

Não Sim 

Conforme Art. 17                    

do regulamento. 

 

Confecção e encaminhamento do 
Relatório das Atividades de Estágio 

(Anexo IV) 
(A cada seis meses, ou em um período 

menor caso o estágio tenha duração 
inferior a esse prazo) 

_____________________________________ 
 

De: Discente e Supervisor do Estágio 
Onde: SUAP 

Conforme Art. 20                    

do regulamento. 

 

Encaminhamento do Termo de Realização de 
Estágio (Anexo VIII) 

_____________________________________ 
 

De: Discente 
Para: Coordenação de Estágio 

 

FIM 

Os casos omissos serão analisados pelo 

Colegiado do Curso, conforme indicado no Art. 35 

 


